
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 4.4 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANDRÈ 
Secretário Mu 

DE RETO N° 2,8Q/201, 

Abre Crédito Adicional Syplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
puas atribuições legais e considerando às disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 de.  
El-ezembro de 2012: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto ym crédito adicional suplementar ao Orçamento Çeral da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACE$F, aprovado pela Lei Municipal 

3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de R$ 20.009,00 (vide mil reais), para 
'atender à programação constante do Anexo J. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
'anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat ee a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembo 	013. 

- ARMANDO CORDTS-FI HQ 
Secretário Municipal de Admi tração 

41,  



. • 	 • • 

• 



)20.1.124 Construção de Capelas Mortuárias 

040 - ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
: 40.01 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE  
ttoNÁLlr:  "igATiVIDADE/PROJÉtOR5P.f ESPECIAL' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  key, 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

,ATIVIDÁDEiPROJETO/ÓP:ESPEt IAL -DOTAÇÃO NATUREZA.DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

)20.2.089 
+A.C.E.SF 	- 	Manut. 	EátrUf.Func., 

Rec. Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
0012 
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DE 
076 
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R$ 

R$ . 

20.000,00 
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Oreitiu-~§~&" 	 .TOTAL GERAL 20.000,00 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 11/11/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 11/11/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

040- ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
: 40.01 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

DOTAOÓ 

0003 

' NATUREZA DA DESPESA. 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

FONTE 
	

'VALOR  

'R$ 20.000,00 076 

,TOtAL GERAL R$ 20.000,001 
< 	 . 

TOTAL GERAL 	 20.000,00  
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